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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Suzanápolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Suzanápolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.suzanapolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/suzanapolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE SUZANÁPOLIS

Licitações e Contratos

Errata

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 
004/2019

Inexigibilidade Nº001/2019
Processo Nº005/2019
Contrato Nº004/2019

Contratada TELEFÔNICA BRASIL S/A

Objeto Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de telecomunicações, para 
fornecimento de telefonia móvel celular na modalidade 
corporativa, destinada ao uso pelos diversos setores da 
Administração pública do município de Suzanápolis, pelo 
período de 28 de janeiro de 2019 até 17 de janeiro de 
2020, para atender diversos setores da Administração 
Pública do Município de Suzanápolis, conforme orçamento 
apresentado pela proponente, e especificações técnicas.

Valor R$ 10.456,00 (dez mil e quatrocentos e cinqüenta 
e seis reais)

Suzanápolis, 28 de janeiro de 2019.

Onde por equivoco se lê: R$ 10.456,00 (dez mil e 
quatrocentos e cinqüenta e seis reais).

Por correto conforme consta na clausula 3ª do contrato 
leia-se: R$ 6.883,20 (seis mil e oitocentos e oitenta e três 
reais e vinte centavos).

Suzanápolis, 06 de Janeiro de 2020.

VALTER CRUSCA LOURENÇO

Prefeito municipal

Terceiro Setor

Chamamento Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANÁPOLIS, ESTA-
DO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
001/2020

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANÁPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO.

PROPONENTE: S.O.S. SERVIÇO DE OBRAS 
SOCIAIS - “CASA ABRIGO MARGARET”

CNPJ: 51.096.600/0001-36

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto 
colaborar com a Entidade que tem por objetivo o Serviço 
de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes 
nos limites territoriais da Comarca de Pereira Barreto/SP.

VALOR R$: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

VIGÊNCIA: 07/01/20 a 31/12/20.

Suzanápolis/SP, 07 de janeiro de 2020.

______________________________________

VALTER CRUSCA LOURENÇO

PREFEITO MUNICIPAL
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